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Indicação para Secretaria competente para 
estudos técnicos de remoção de árvore na 
Rua Inês Rossi Barbarini, no Bairro Jardim 
São Marcos

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com fundamento no art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

o Vereador ALÉCIO CAU encaminha ao Poder Executivo a presente sugestão de 

medidas de interesse público:

Indico, nos termos regimentais, que seja encaminhado a Secretaria 

Competente e a Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, solicitando estudos para 

que seja realizada a avaliação de uma árvore localizada na Rua Inês Rossi 

Barbarini, em frente ao número 64, no Bairro Jardim São Marcos. 

Justificativa
Recebemos reclamações de moradores locais sobre a referida árvore, 

que está causando preocupações relacionadas a:    

1. Segurança:  
Risco de queda de galhos ou da própria árvore, especialmente em 

condições meteorológicas adversas, colocando em perigo pedestres, veículos e 

propriedades. 
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2. Infraestrutura: 
Danos observados em calçadas, redes de esgoto e outras 

infraestruturas públicas causados pelas raízes da árvore.

3. Saúde Pública:
Possíveis problemas de saúde pública relacionados ao acúmulo de 

folhas, frutos e outros detritos, que podem atrair pragas e insetos.

Diante dos pontos expostos, solicitamos que a secretaria competente 

realize uma visita técnica no local para avaliar a real necessidade de remoção da 

árvore e se confirmada a necessidade, que sejam tomadas as devidas providencias 

para a remoção segura e responsável da mesma. 

Valinhos, 6 de agosto de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU 
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